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BOLETIM DE ESCLARECIMENTO I 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE  

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº004/2018 
 

Objeto: A presente concorrência destina-se à contratação de serviços de publicidade, para 
atendimento ao Município de Curitiba. 
 
 Em relação aos questionamentos abaixo a Secretaria Municipal da Comunicação Social – 
SMCS, esclarece: 

 
 

1)O item 8.2.4 especifica  que as pranchas devem ser numeradas sequencialmente ao caderno 
específico no canto inferior direito. O tópico c.4 do item 8.3 especifica que “cada peça e ou 
material deverá trazer indicação sucinta”. É correto afirmar que tanto a numeração quanto a 
indicação sucinta devem ser feitas em fonte arial, cor preta, tamanho 12 pontos? 
Resposta: Sim. Conforme o item 8.2, subitem h que especifica o tamanho e tipo e tamanho 
de fonte a serem utilizadas. 
  
2) O item 8.6.1.1.1 indica que as peças publicitárias apresentadas no Repertório “devem ter sido 
veiculadas, expostas ou distribuídas, preferencialmente, a partir de 1º de janeiro de 2014”. 
Resposta: Sim. 
 
3)Podem ser apresentadas peças veiculadas, expostas ou distribuídas antes da data estipulada? 
Caso sejam, isso prejudicará a avaliação da licitante? 
Resposta; A avaliação será feita em função das peças ou material apresentados, 
independente do ano. 
  
4)O item 8.7.1.2 indica que o Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação “devem ter sido 
implementados preferencialmente a partir de 1º de janeiro de 2016”.  
Resposta: Sim. 
 
5)Podem ser apresentados Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação implementados 
antes da data estipulada? Caso sejam, isso prejudicará a avaliação da licitante? 
Resposta: A Avaliação será feita em função das peças ou material apresentados, 
independente do ano. 
  
6)O item 8.2.2 informa que os subquesitos Raciocínio Básico e Estratégia de Comunicação 
Publicitária poderão ter gráficos, quadros ou tabelas e que os mesmos devem ser editados na 
fonte “arial” e podem ter menos que “12 pontos”.  Há limite mínimo no tamanho de fonte para 
esses gráficos, quadros ou tabelas? 
Resposta: Conforme o item 8.2.2, letra "b) os dados e informações devem ser editados na 
fonte "arial" e podem ter menos de  "12 pontos";  
 

 
 
 


